
PLANO DE CURSO 

Nome do Curso: Medidas consensuais despenalizadoras no processo penal eleitoral

Docente: Yasmin Brehmer Handar 

Mini currículo e link Lattes: Advogada. Mestre em Direito Público pelo IDP. Especialista em
Direito Eleitoral pelo IDDE. Diretora acadêmica do Instituto Brasileiro de Direito Parlamentar.
Lattes: http://lattes.cnpq.br/1169540897563428

Público-alvo: Magistradas e magistrados no exercício da jurisdição eleitoral; servidoras e
servidores que atuam na jurisdição eleitoral nas zonas eleitorais; servidoras e servidores que
atuam nas unidades da secretaria e prestam apoio à jurisdição eleitoral.

Vagas ilimitadas

Modalidade: Assíncrono

Carga horária total: 4 horas-aula

Período de realização: 3/03/26 a 20/11/26

Ementa: 1. A lógica consensual na Justiça Eleitoral. 2. Transação penal. 2.1. Requisitos; 2.2.
Rito processual. 3. Acordo de não persecução penal. 3.1. Conceitos; 3.2. Requisitos; 3.3
Especificidades do ANPP no Direito Eleitoral: a confissão. 4. Suspensão condicional do
processo. 4.1. Requisitos; 4.2. Rito processual.

Justificativa: A partir do diagnóstico de crescente importância atribuída ao Direito Penal
Eleitoral, eleva-se também a necessidade de um olhar específico para a aplicação das medidas
consensuais despenalizadoras no âmbito dos crimes eleitorais e conexos a estes, que identifique
todas as peculiaridades e cuidados a serem adotados pelos operadores do Direito Eleitoral nesta
aplicação.

Objetivo Geral: Desenvolver a capacidade de distinguir as medidas consensuais
despenalizadoras, dominar o conceito e rito processual de cada uma delas e melhor aplicá-las na
seara do Direito Penal Eleitoral, a partir da identificação das especificidades próprias do Direito
Eleitoral.

Objetivos Específicos: 1. Dominar o desenvolvimento normativo e jurisprudencial sobre a
aplicabilidade de medidas penais despenalizadoras ao Direito Penal Eleitoral; 2. Desenvolver a
capacidade de distinguir entre as medidas consensuais despenalizadoras aplicáveis ao Direito
Penal Eleitoral; 3. Dominar o conceito e rito processual de cada uma das medidas; 4. Identificar
as especificidades próprias do Direito Eleitoral que influenciam na aplicação das medidas
consensuais despenalizadoras; e 5. Identificar as especificidades próprias do Direito Eleitoral que
influenciam na aplicação das medidas consensuais despenalizadoras. 

http://lattes.cnpq.br/1169540897563428


Conteúdo Programático Metodologia Carga
Horária Recursos

1. A lógica consensual na Justiça
Eleitoral brasileira:
1.1. A aplicabilidade dos institutos
da justiça penal consensual no
processo penal eleitoral;
1.2. Especificidades do período
eleitoral

Aula expositiva 30m
Utilização de recurso de
slides e de trechos da
bibliografia recomendada

2. Transação penal:
2.1. Requisitos;
2.2. Rito processual.

Análise de casos
paradigmáticos 1h

Utilização de recurso de
slides e de trechos da
bibliografia
recomendada;
fornecimento de
precedentes para análise

Organização e Desenvolvimento: O curso será realizado de forma síncrona e a metodologia foi
organizada de forma a propiciar o protagonismo dos participantes, para que eles possam
identificar as questões fundamentais relacionadas à aplicação das medidas consensuais
despenalizadoras no Direito Penal Eleitoral, por meio de aulas expositivas e da análise de casos
paradigmáticos.

Material complementar: será disponibilizado aos participantes materiais complementares para
aprofundamento dos estudos, com o tratamento de questões abordadas no curso, a exemplo dos
arquivos contendo a exposição de slides e os casos paradigmáticos abordados durante as aulas. 
Formas de interação: a interação entre os participantes ocorrerá por meio de atividades
síncronas. Serão aplicadas metodologias ativas, com os participantes distribuídos em grupos de
discussão e apresentação dos relatórios em sala on-line coletiva.

Atuação e responsabilidade dos tutores: promover um espaço de diálogo entre os
participantes, apresentar materiais para discussão e aprofundamento sobre a matéria em debate,
responder dúvidas; acompanhar as salas on-line e orientar os grupos na realização das
atividades.

Atuação e responsabilidade dos alunos: participar das atividades síncronas, apresentando
suas contribuições nas discussões em grupos; observar os avisos remetidos pela coordenação,
responder a avaliação do curso e comunicar à coordenação quaisquer dificuldades. 

Quadro descritivo:



Avaliação de reação 
Ao final do curso, os participantes preencherão um formulário de avaliação de reação que será
usado como subsídio pela EJE/TSE para identificar o nível de satisfação em relação ao
conteúdo, aos objetos de aprendizagem, à navegação e à organização da sala de aula virtual.

Critérios para certificação 
O certificado de participação no curso será emitido pela Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal
Superior Eleitoral e estará disponível para download no ambiente virtual de aprendizagem. Para
obtê-lo, o participante deverá atestar frequência acessando a aula síncrona no link indicado na
sala de aula virtual com até 30 minutos de tolerância, contados a partir do horário previsto para
iniciar o período da programação, além de responder a avaliação do curso.
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3. Acordo de não persecução
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3.1. Conceitos;
3.2. Requisitos;
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Aula expositiva;
Análise de casos
paradigmáticos;
Formação de
grupos de
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posterior
apresentação das
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slides e de trechos da
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fornecimento de
precedentes para
análise

4. Suspensão condicional do
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4.1. Requisitos;
4.2. Rito processual.

Aula expositiva e
Análise de casos
paradigmáticos;
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Utilização de recurso de
slides e de trechos da
bibliografia
recomendada;
fornecimento de
precedentes para
análise
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